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TERMO DE REFERÊNCIA PARA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO EM FLORESTA SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO.
1 APRESENTAÇÃO

Para obter a autorização para a supressão nas áreas de vegetação secundária em estágio avançado de regeneração, (área com idade entre 5 (cinco) a 20 (vinte) anos, indicada no PRODES/INPE como área desmatada), o proprietário/possuidor/ocupante do imóvel rural deverá protocolar pedido de licenciamento ambiental para autorização de Supressão de Vegetação Secundária junto órgão ambiental municipal, atendendo aos limites de competência estabelecidos pela Resolução COEMA nº 120/2015 SEMAS-PA e as exigências da Instrução Normativa n° 08/2015 SEMAS-PA, acompanhado dos seguintes documentos:
2 DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS (comum a todas as fases)
· Requerimento Padrão da SEMMA;
· Declaração de Informação Ambiental – DIA;
· Comprovante de pagamento da Taxa de Arrecadação Municipal – DAM;
· Publicação de solicitação da licença em jornal de grande circulação e no diário oficial do estado;
3 DOCUMENTOS DO EMPREENDIMENTO:
· Cadastro Técnico Federal – CTF/CR do IBAMA;
· Certidão Negativa de Débitos Tributários do município;

· Cadastro Ambiental Rural – CAR (em caso de área rural); 

· Documento do Imóvel;

· Certidão Negativa de Embargo Ambiental do imóvel rural objeto da supressão, emitida pelos órgãos ambientais federal e estadual;
3.1 Pessoa Física:

·  Cópias do RG e CPF e comprovante de endereço do proprietário/sócios;
· Cópias do RG e CPF e comprovante de endereço do representante legal; (se for o caso)

· Procuração do Representante Legal; (se for o caso);
3.2 Pessoa Jurídica

· Cópias do RG, CPF e comprovante de endereço do proprietário/elaborador/executor;
· Cópias do RG, CPF e comprovante de endereço do representante legal; (se houver)
· Procuração do Representante Legal; (se for o caso)

· CNPJ;

· Inscrição Estadual - IE;
· Cópia do ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor registrado em

Cartório, no caso das sociedades comerciais e no caso das sociedades por ações, sociedades civis, cooperativas ou entidades similares de comunitários, ata registrada da assembleia que elegeu e deu posse aos seus administradores; 
· Registro na Comercial, no caso de empresa individual;
3.3 Responsável Técnico

· Cópias do RG, CPF e comprovante de endereço do Responsável Técnico;
· Cópia da Carteira Profissional - CREA;
· Cadastro Técnico de Atividade de Defesa Ambiental – CTDAM;
· Procuração do Requerente para o responsável técnico.
· Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Engenheiro florestal (responsável pela elaboração e execução do projeto, laudos e mapas) 

4  DOCUMENTOS TÉCNICOS DA SOLICITAÇÃO DA SUPRESSÃO
4.1 Mapas 
· Imagem indicando a localização exata do polígono onde será feita a supressão, que deverá ser fora dos limites da área de Reserva Legal e APP indicada no CAR, acompanhada do arquivo digital dessa localização;

· Imagem de satélite demonstrando que a vegetação secundária na área objeto da supressão possui idade entre 5 (cinco) a 20 (vinte) anos e está indicada no PRODES/INPE como área desmatada;

· Imagem de satélite demonstrando que a área objeto da limpeza já está indicada no PRODES/INPE ou outro sistema/programa oficialmente utilizado pelo órgão ambiental, sendo vedada autorização para o exercício da limpeza em área desmatada após 22 de julho de 2008.
· Até 200m² Croqui de localização, Acima de 200m² Planta de Localização com Orientação (Norte), Indicação da área edificada, vias de acesso, legenda e carimbo padrão ABNT com responsável técnico, proprietário e   coordenadas geográficas informar DATUM (utilizar WGS84 ou SIRGAS 2000), colorido e impresso em A3; 
· Apresentar em arquivo digital em formato shapefile do CAR (APRT, APP, ARL, AUAS), do polígono da área objeto da supressão e das parcelas implantadas;
4.2 Inventário Amostral das parcelas
· A metodologia para determinação da área basal deve ser conforme anexo III da IN 08 de 28 de Outubro de 2015;

· Apresentar Banco de dados do inventário em formato digital (CD-rom) em arquivo excel.

 5 Destinação do material lenhoso.
· Quando prevê uso comercial ou transporte deverá proceder inscrição no Cadastro de Exploradores e Consumidores de Produtos Florestais do Estado do Pará – CEPROF PA; (apresentar posteriormente protocolo de inscrição no CEPROF na SEMMA)
· Indicar a volumetria, romaneio, espécies e destino da madeira para seus fins; 

5.1 Medidas de mitigação e ações de compensação ambiental

· Medidas de mitigação e compensação aos danos ambientais considerando o Art° 33. § 1° da Lei Nº 12.651 de 25 de maio de 2012:

“São obrigadas à reposição florestal as pessoas físicas ou jurídicas que utilizam matéria-prima florestal oriunda de supressão de vegetação nativa ou que detenham autorização para supressão de vegetação nativa.”

· Plano de Conservação de Fauna Silvestre conforme Instrução Normativa Estadual Nº 52 de 25 de Outubro de 2010.

· Projeto de compensação a ser definido pelo órgão ambiental licenciador.

OBS: Todas as cópias deverão serem autenticadas e todas as assinaturas devem estar com firma reconhecida, a SEMMA a poderá em qualquer caso exigir documentos complementares.
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